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A flexibilizacéo do rol da ANS e o risco a sustentabilidade do setor

Por Pamela Sposito

O que se espera é o respeito da competéncia funcional da agéncia e que nenhum outro
poder usurpe uma funcao técnica

O Rol de Procedimentos e Eventos em Saude, também conhecido como rol da ANS, é a referéncia
basica de cobertura minima e obrigatéria, que deve ser disponibilizada pelos planos privados de
assisténcia a saude, sendo aplicdvel aqueles contratos aderidos a partir de 12 de janeiro de 1999,
bem como aos adaptados a Lei 9.656/1998[1].

A finalidade do estabelecimento de um rol de coberturas é a de garantir e tornar publico o direito
de assisténcia aos beneficiarios dos planos de satde, bem como conferir ao mercado de salde
suplementar uma previsibilidade dos custos para sua subsisténcia.

Leia aqui na integra.

Fonte: JOTA, em 18.08.2023
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https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/a-flexibilizacao-do-rol-da-ans-e-o-risco-a-sustentabilidade-do-setor-18082023
http://www.tcpdf.org

